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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado
do Espírito Santo. FAÇO SABER que O
Cãmara Municipal de São Mateus aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Iº. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
contrato de cessão de uso de bem imovel público pertencente ao Municipio de São
Mateus com o Centro de Formação Maria Olinda —CEFORMA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 08.898,995/0001-61, com sede na Rodovia BR 381
— Km 44, Distrito de Nestor Gomes, CEP 29949-970, municipio de São Mateus Estado do
Espirito Santo.

Parágrafo Único. O imóvel Objeto da cessão de uso
esta localizado a Rodovia BR 101, Norte, Bairro Litorãneo, Município de São Mateus,
Estado do Espírito Santo, tendo as seguintes características:

l - órea aberta (disponível) medindo 9.600,00 m2
(nove mil e seiscentos metros quadrados), composta pelas seguintes benfeitorias:.

a) Prédio construido em alvenaria (auditório),
com cobertura em estrutura metálica, coberto com telha tipo aço zincado, medindo
375,00 m2 (trezentos e setenta e cinco metros quadrados);

b) Prédio construído em alvenaria, com
cobertura em telhas tipo ”colonial”, composto por quatro alojamentos e dois
banheiros, medindo 8l8,55 m2 (oitocentros e dezoito metros quadrados e cinquenta
e cinco decímetros quadrados);

O) Prédio construído em alvenaria, com
cobertura em telhas tipo “colonial", composto de refeitório, cozinha, dispensa e
banheiros, medindo 323,00 m2 (trezentos e vinte e três metros quadrados);
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...continuaçõo da Lei nº.2034z2022.

d) Prédio consfruido em alvenaria, com
coberTura em Telhas Tipo “colonial", composfo de area adminisTraTiva medindo
29,93mºi vinTe e nove meTros quadrados e novenTa e Três decímeTros quadrados).

ATT. 2º. O prazo da cessão de uso de bem imóvel
público será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, por
DecreTo do Chefe do Poder ExecuTivo.

ATT. 3º. A Cessionario — CEFORMA ufilizara o imóvel
descriTo no parágrafo Único do arTigO iº da presente Lei, exclusivamenTe para fins de
formação e capacifação dos agriculTores familiares.

ª lº. Havendo desvio da finalidade da cessão, a
Adminisfração Pública devera reaver O bem imóvel a qualquer Tempo.

5 2º. A Cessionória não poderá ceder, empresfar ou
locar qualquer dependência do imóvel cedido, sem prévia e expressa anuência por
escriTo do CEDENTE- MUNICIPIO DE SÃO MATEUS.

ATI. 4º. Caberá a CESSIONÁRIA — CEFORMA:

l— realizar a manuTenção do imóvel;
ll — arcar com o pagamenTO de Toda e qualquer

despesa para pleno funcionamenfo, como Tarifas de água, luz, e ouTros, podendo
ouTras organizações em parceria confribuirem para esTes cusTos;

lll — responsabilizar—se peranfe Terceiros em razão de
qualquer dano provocado por acidenTe, ainda que forTuiTamenTe;

IV — responsabilizar-se quanTo ao vinculo
empregaTício de pessoal, que porvenTura Trabalhe nas dependências do imóvel
cedido.

ATT. 5º. Fica reservado ao CEDENTE, o direiTo de
acompanhar, fiscalizar, por infermédio da SecreTaria Municipal de Agriculiura,
AbasTecimenTo, Aquiculfura e Pesca, 0 cumprimenfo do esfabelecido no arTigO 3º da
presenTe Lei.

ATT. óº. Ficam revogadas as disposições em conTróriO,
em especial a Lei Municipal nº 1.486/2015.

ATT. 7º. EsTa Lei enTrara em vigor na daTa de sua
publicação.
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